
PROC. N°

EIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON RUBRICA

Construindoagoraofuturo COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIMON -MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00513/2026
PREGÃO ELETRÔNICON" 027/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°3312/2025

O Município de Timon - MA, pur sua Comissão Permanente de Licitação do Município dc Timon
- MA, com sede na Praça São José, SiN°, Bairro: Centro, na sede da Prefeitura Municipal dc

Timon/MA, inscrita no CNPJ sob n°06.115.307/0001-14, doravante designada CONTRATANTE,

neste ato representado pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de

Timon/MA, a SraY Rosãnia Francisca Medina , brasileira, advogada, portadora do RG n°

1232878992 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n° 004.219.413-08, residente e domiciliado na Rua

Miguel Simão, o' 824, APT 404, I3LOCO: A, Bairro: Centro, Timon - MA, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE

PREÇOS n° 027/2025, publicada no 19/12/2025, processo administrativo n." 3312/2025,

RESOLVE registrar os preços da empresa VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE
APARELHOS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 17.417.928/0001-79, com

endereço na Rua Azalcia, 2421, Distrito Industrial II, CEP: 69075-845, Manaus/AM, E-ntails:

ÍiI T ® ESTADO DO MARANHÃO

licitacao@vcntisol.com.br e docLimpcriolicitacao.com.br, representado por Júlio César Garcia

Martins, CPF 109.342.046-40, para os itens abaixo indicados na presente ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada, na condição de vencedora, e na quantidade cotada, atendendo as

condições previstas no edital do Pregão Eletrônico n° 027/2025 acima citado, autuado no processo

administrativo n" 3312/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na t.ci Federal n"

14.133/21, do Decreto Federal n° 11462 dc 31 de Março de 2023 e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto a Contratações futuras por meio de REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TIMON/MA-SEMED, E SEUS

ANEXOS, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.2 A presente Ata fica disponibilizada para o uso da SECRETARIA MUNICIPAL. DE
EDUCAÇÃO - SEMED para posterior e oportuna contratação conforme a demanda do órgão/ente
do Município, sendo obrigação desta, o controle sobre os preços dos serviços.
1.3 O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro de
Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar/executar o objeto, no prazo
previsto, sem a cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza,
conforme a disposição dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital,

conforme descrição nessa ata.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições
ofertadas na proposta da empresa detentora da presente Ata são as que seguem:

ITENS DA A"rn -- - - - - -

ITEM QUAN"I'. MODELO MARCA DESCRIÇÃO
VALOIì

'ALOI4 TOTAL.

APARELI IOS DE ARSPLIT INVERTER 1
001 120 UN LIV TOP LCST9F- AGRATTO CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.000 1 RS I.586.60 1 R$ 190.392,00

021 B'l'US.
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SI'LIT
APARE!.! IOS DE AR

003 120 UN
1NV'LRTGR LI

ÀGRATTO CONDICIONADO TII'O SI'LIT 12.000 RS 1.718.93 RS 206.271.60
'fOP LCSTI2F-

I;'fUS.
021

SI'LIT
AI'ARELI lOS DG AR

009 • 0 UN
INVI:RTI:R LtV

AGRATTO CONI)ICIONAI)O TIPO SI'LIT 21.000 I(S 3.303.50 RS 132.140.00
TOP LCST24f-

021
1nus.

VAI .(1R IYYI ÁL,: fc uinhcnt05 e vinte e 'ito mil oitocentos e tri s n:ak e se senta cenlaros). R$ 528.803.60

2.2 A listagcm do cadastro dc reserva para os itens cspcci(ìcos no presente registro dc preços

constará na ata a ser gerada pelo sistema eletrônico do Portal dc Compras Publicas após o final do

prazo estipulado para a intenção de registro no reICrldo cadastro.

2.3 A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em 1'azão da quantidade demandada,

ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o valor da unidade.

2.4 A aquisição objeto da licitação do Pregão Eletrônico n° 027/2025, para os itens acima
indicados, será solicitada diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa VENTISOL
DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELIIOS ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o

N° 17.417.928/0001-79, sem a cobrança dc encargos, aluguéis ou ônus, de qualquer natureza,
conforme a disposição do itens em total conformidade com a proposta readequada, Edital, Termo de
Referencia e demais anexos ao Edital.

2.5 Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens tbrnecidos deverão ser realizados às

exclusivas expensas da detentora da Ata de Registro dc I'reços, sem quaisquer ônus ou encargos para
o Contratante para a Administração Publica do Município dc Timon, e deverão ser realizadas no prazo
máximo estipulado pelo órgào interessado/solicitante, contados do pedido formal das unidades
usuárias ou detentores, que poderá ser realizada de forma presencial ou por meio digital por endereço
eletrônico - e-mail.

2.6 A liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e
entes solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde Indicara a especificação,

quantidade, valor/preço registrado, indicação e dados do lbrneccr não podendo os valores serem
acrescidos em relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais despesas
correlatas.

2.7 Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providencias que forem necessárias para assegurar o satisfatório fornecimento do objeto
desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento de qualquer unidade requisitante sofra
soluçào de continuidade e/ou desabastecimento.

2.8 A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preicrência em igualdade dc
condições.

2.9 Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer

cidadão através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;

n

2.10 Consideram-se órgàos participantes deste Registro de Preços, o órgào que provocou a
demanda e abertura do processo licitatório e/ou os órgãos/entes da administração pública municipal
de Timon - MA, que apresentaram sua demanda com a intenção dc registrar os preços e/ou que apenas
tiveram suas demandadas consolidadas por meio de planejamento realizado pela Secretaria Municipal
dc Educação- SEMI D
2.11 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § l° do art. 65 da Lei n° 14.133/21.

Comissão Permanente de Licitação - CPL
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2.12 1 facultado á administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.13 A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas e prevista no edital da licitação
e ainda nos Decretos Municipal n° 02.13/2021 e n° 0S0/2021.
2.14 A Ata dc Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos dc publicidade.
2.15 A contratação com o(s) forncccdor(cs) registrado(s) será feita por meio de solicitação expressa
ao órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá
contratar com o fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada,
devendo o Órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior Vantagem.

2.16 Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 Atas do Sistema dc Registro de Preço deste Município poderão ser usados por qualquer ente
ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais e
toda e qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município, independente de intenção
de registro de pl'eços e mediante a necessidade do uso de Ata de Registro dc Preços.
3.2 A Secretaria Municipal de Educação - SCMLD é o órfão gcrenciador da presente Ata sendo
assim a responsável pelo seu controle e acompanhamento.
3.3 Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento interno e centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços;

3.4 DA SOLICITAÇÂO E DO FORNECIMENTO.

3.4.1 Da Solicitação:

3.4.1.1 Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável pelo gCrenClamentO

do SRI', contendo a descrição completa cio produto que pretende adquirir/contratar/comprar com

quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote e prazo de fornecimento e referencia da ata que

pretende aderir. Em sequência será emitida liberação ao Órgão interessado. O órgào providenciará

contrato ou termo equivalente (ordem de fornecimento/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao

detentor da Ata, para que proceda a entrega/fornecimento.

3.4.1.2 Na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação

Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Ponte, a Classificação Funcional e o

Elemento dc Despesa.

3.4.2 Do Fornecimento:

3.4.2.1 Dc posse da Nota de Empenho e/ou Ordem dc Fornecimento, o detentor da Ata, nos prazos
estabelecidos no Edital e Termo de Referencia Anexo 1, a contar cio encaminhamento dos citados

documentos, que poderá ser feito de modo presencial ou eletrônico por e-mail, entregará o objeto

(itens solicitados), mediante comprovação ou atesto da entrega/fornecimento.

Comissão Permanente de Licitação - CPt. .IuuoCESAR A d,Vo
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4 DA ADESÃO À ATA DE RI?GIS'I'RO DE PREÇOS.

4.l A ata de registro de preços, durante sua validade. poderá ser utilizada por qualquer or tao ou
entidade da adminisuaçào pública que nào tenha participado do certame licitatório, mediante
anucncia do ót,gào rerenciador, desde que dcvidalnente justlilcada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as rcgras estabelecidas na 1e n" 11.133, dc 2112 e no Decreto Municipal n"
0231 de 2> de Janeiro de 2021.

4.2 Caberá ao fornecedor henelicinrio da Ata de Re l istro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do tornecimenlo por adesão, desde flue este tornecimento
não piejudiyue as obt'ie ações anteriormente assumidas com o órgào gereneiador e or,;ãos
participantes do município dc Timon - MA.
4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se I-ef re este item mio hoderào exceder, por
oreào ou entidade, cinquenta por cento dos quantitativos cios itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de re !iSIro cie preços para o órgão gerenciador e órgàos participantes.
4.4 As adcsocs à ata Ile recistro pie preços suo limitadas, na totalidade, ao dohro Ilo quantitativo
de cada item rr,;istu'ado n❑ ata cie renistro (te Preços para o órl ,üo eercnri;lcior e óreàl» h,lrtirilrlntes.
independentemente do número de úriz,los nulo participantes que cventutllincnte aderirem.
4.4.1 Tratando-se (te item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo ;4 da l.ei n° I I.4 S. cie '_007, o 01 ao eerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor lia contrataçào pretendida pelo aderente. tomado aos valores cias

contratações .i á previstas para o úrão s;erenciador e hartieiiantes ou já dcstinadas à aderentes
anteriores, nào ultrapasse o limite de RS 50.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão T('1,' n° 2957'201 1
P).

4.5 Ao brgào não participante que aderir ìl ato competem os atos relativos à cobrança do
Cumprimento pelo lornecedor <las obrinaçbes contratualmente assumidas e a aplicação. observada
ampla (tefiesa e o eontraditorio, (te eventuais penal ielalles decorrentes clo clescumhrimento cie cláusulas
contratuais. em relação as suas próprias contratações. intormando as ororrencias ao orgào
s;erenciadol-, compete ainda comprovar a van Ia] osidade da adesão refèrente ao preço. verilicar n
habilitação da empresa entre as demais exi;.3ncias para a contratação.
}.6 Apus a aut0riração alo or,tào ltcrenciiudor, o or,;ào nào participante etc\ crá ctetiv ar u
contratação sol teitoda em até noventa dias, observado o prazo (te vali(lalic da .'\ ta de Regiau.O lle
Preços.

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justilicadantente. a prorrogação do
prazo para e6 ti 'ação da c ontrataçào, respeitado o hrtio de vi,:énria da ata, desde alue solieitacla pelo
árcào não participante.
4.6.2 O órrào gerenciador somente poderá autorizar adesão a ata após a primeira agUi;içào Ou
contratação por brgào inteerante lla ata, exceto quando. justificadantente, nìto houver previsào nu
edital para agttisiçào ou contrataçào pelo ói'gào gerenciador.

4.6.3 Após a autorizaçào do órgão cerenciador. o úriào não participante Adnunisnraçào Pública
Municipal cie Timon NIA deverá et tivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias.
observado o prazo (te vi ,éncia ela ata.
5 VALII)AI)E I)A ATA.

5. I O prazo de validade é de 12 (doze) meses contados ela publicação no I'NC'I'. Podendo o ntrsnto ser
prorrogado obedecendo os limites contidos no art. 106 da lei n II. 133, lie 2021

6 RE\'ISÀ() E C.. NCELA\IE\'l'O.

6.1 A Administração poderá realizar pesquisa de mercado heriudicantentr, cm n intervalo; nìto
superiores a 150 (cento e oitenta) dias, a tini (te verilicar a vant,ljosidade (los preço, registrados nesta

Comissão Permanente de 1 icitaçào - ct t
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Ala. Essa pesquisa ficará a careu do setor dc compras da Secretaria \lunicipal de Fdttcaç to - sl.\11.1).
6? Os preços rei istiadus pudcrìtO ser revistos em decoiTencia de eventual reduçao dos
preços praticado; no mercado ou de fato nrnório que eleve u custo do ubjctu registrado. cabendo à

Administrtçào promover as ncnociaçõcs junto ao(s) fìtrnccedor(es ).

6.2.1 Quando u preço icei strado se tornar superior ao preço praticado nu mercado por motivo
superveniente. a Aclntinistraçào convocara u(s) fornecedor(es) para neouciar(cnt) a reduçiut dos
preços aos valores praticados pele, mercado.

6.'_.2 O fornecedor que nàu aceitar reluzir seu preço ao valor praticado pelo mercado scrá lihcradu

do compromisso assumido, sem ahlicaçìtu dc penalidade.
(,?.; .\ ordem dc classificaçàu dos fìtrncccdores que aceitarem reduiir seus preços aos ',lures cie
mercado observará ;t elassificaçìut original no cadastro de reserva.

6.3 Quando u preço de mercado se tornar superior aos preços t'eeistrados e o fornecedor mio puder
cumprir o compromisso, o ór:io ecrcnciatlor poders:

„- 6.3.1 Diante de caso imprevisível, que n;io seja a mera flutuação de preços (te ntcrcatlu, liberar u
fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes elo pedido ele fornecimento,
c sem ahlicaçìut cia pena hdade. desde que ccmfirmada it Veracidade dos tnutiVOS e comprovantes
apresentados: c

6.3.2 ('onvocar os demais 6. rnccedores para asseeu mar igual oportunidade dc negociaç5o.
(,.4 Nao havendo cXit() nas nceociaçõcs, o ítrgio t crcnciador dever; proceder it revo,taçao desta ata
dc registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção ela conu-ataçào mais vantajosa.
(,.5 O pedido (te rc;tjnstc n;ìu suspende a ohri,;;tçio tio licitante de fornecer quando convocado pelo
usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar o fornecimento proveniente da ata c contato,

independente de qualquer justificativa, poderá sofrer as sanções cabíveis c prevista Fito instrurttcntu e

na lei que regulamenta a cshí cic.
6.6 A mera fltttuaç5o que eleve o preço ele mercado cie itens renistrados cru ata mluo será motivo para

a hhcrtç;ïo (lu fornecedor do compromisso. Os motivos c fundamentos para a lihcraçào c1ever )o ser

mio títrios e COntprovados.

6.7 REGIS'I'RO 1)0 FOKNE('El)OR SERÁ (' 1NCEI.A1)O QU.\NI)O:

6.7.1 I)cscuntlirir as cunrliçocs ela ata (te registro dc hrcçus:
(,.7.2 Nào retirar c cumprir com a nota dc empenho. ordem dc fornccintcnto ou instrumento

equivalente no hraio estabelecido pela .\dministraç;ìo. sem justificativa accitáveI:
G.7.; N:ìo aceitar reluzir a seu preço rci1isur;tdu, na hipútese deste se tornar superior :ulttrles

praticados no mercado: ott

(,.7.4 Soror sançàu adminisuativ a caju efeito tolhe-o t proibido dc celebrar contrato administrativo,
alcançando u úrgio gcrcnciadur c oigao(s) participante(s).
6.7.5 N io assinar a ata c'utt Cunhe to. mio cuntl)rir cum pravo; determinados, atrasar u fornecimento.

agir com desídia para c no ;tender ao fornecimento mediante utlicitaçílo formal.
6.8 O cancelamento de reeistros nas hipóteses previstas nus itens 6.7. I. (.2 e (,.7.4 ser:í forro almiado
por despacho dei órgío ttcrcnciador. assegurado o contraditoriu e a ampla defesa.
(,.9 O cancclantcntu do rceistro dc preços podem ocorrer por fato s.eeeeinnprtuv decorrente de caso
fortuito coto torça maior, que piejudiyuc o cumprimento da ata. devidatttcntc comprovados c
justificados:

6.9.1 Por r zao cie interesse público, ou
G.9.? .\ balido do fornecedor.
7 DAS I'ENAL1DAl)I?s.

7.1 O descumprintcnto ela Ata (te Registro dc Preços, inclusive dc sua assinatura. enscjar i altlicaç io
cias hcnalid meles estabelecidas rio I?dital c Anexos (li) I'regiO LIctt•ônico n' (127/21)?ã.

7.2 As sanções cio item acima tatnbmm se altlicant atos nttcgrantes do cadastro de reserva, cnt pregão

Comissão Permanente de Licitaç;io CPI ...IoO:SAc
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para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustilicadamente,
nos termos do Decreto n° 080/2020.

7.3 L da competência do órgão gerenciador a Comissão Permanente dc Licitação a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata dc registro de preço, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 25 Decreto Municipal n° 0231 de 25 de Janeiro de 2021, dada a necessidade de instauração dc
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8 CONDIÇÕES GERAIS.
8.1 As condições gerais elo fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento (te)
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n 027/2025, na qual
passa a vincular essa ata como se transcritos estivem.

8.2 L vedado efetuar acréscimos nos quantitativos lixados nesta ata ele registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o ` 1° do art. 65 da Lei n° 14.133, de 2021 e nos termos do Decreto
Municipal n° 0231 dc 25 de Janeiro de 2021.

8.3 O detentor da ata dc SRP deverá a tender as convocações do órgão gerenciador que serão
feitas pt'elerenclalmente p01' meto do endereço eletrônico [7l formado no certame 1icltatório.
8.4 Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da I.ei n° 14.133, de 2021 têm caráter
de orientar como preço máximo.
8.5 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata dc
Registro de Preços;
8.6 Caso o objeto fornecido não corresponda ás especificações editalicias e desta Ata, serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
8.7 Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este fato
deverá ser comunicado oficialmente a Secretaria Municipal dc Educação - SEM•ED para as
providências cabíveis.
8.8 A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar 1 Secretaria Municipal dc
Educação - SEMED, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.
8.) As alterações contratuais obedecerão à Lei n° 14.133, de 2021, com alterações introduzidas
pela i.ci n° 14.133, de 2021 ou legislação que as vierem a substituir.
8.10 Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do produtos confirme tlelinido na sua
proposta e aceito pela Secretaria Municipal ele Educação - S1 MED, sem prejuízo de todas as
disposições previstas no Código do Consumidor.
8.11 Iara solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de lei,
o Poro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do § 6° do artigo 32 da Lei n°
14.133, de 2021

8.12 A ata dc realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame (cadastro
reserva), será registrada no sistema eletrônico após a finalização do prazo previsto no sistema.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada Cm 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon - MA, II de Fevereiro de 2026

Costa

Presidente da Comis i kic dc Licitação - CI'L
2tI'ortar?1\i° 082/2025-- GP

Comissão Permanente de licitação - CPI. ,uuo(FSAR

Praça São José, s/nº, Centro,'i'imon - MA. nkan
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PROC. U 331alas

íI TIMON ESTADO DO MARANHÃO FLS- _
PREFEITURA MUNICIPAL DETIMON RUBRICA * _

Con truindoagoraofutcrro COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO Ml1NICÍPIO DE TIMON -MA

FOLHA DE ASSINATURA

ATA I)E REGISTRO DE PREÇOS 0058/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N" 027/2025

I'ROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3312/2025

TERMO DF ASSINATURA

A empresa VENTISOL DA AMA'LONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LIDA,

inscrita no CNPJ sob o N° 17.417.928/0001-79, com endereço na Rua Azaleia, 2421, Distrito Industrial

II, CEP: 69075-845, Manaus/AM, E-maus: licitacao@ventisol.com.hr e c!ii'im periolicitaç_io_com.hr,

representado por Júlio César Garcia Martins, CPF 109.342.046-40. Por intermédio de seu

representante legal, que abaixo subscreve e concorda plenamente com Os termos e conteúdo da ATA de

Registro dc Preços n° 00513/2026, rcl'erente ao Pregão Eletrônico n° 027/2025 Processo Administrativo

N° 3312/2025 do Município de TIMON - MA, que tem pO1 objeto: Contratações futuras por meio de

REGISTRO DE I'REÇOS PARA AQUISIÇÕES FIJTURAS I)E AI'ARELIIOS DE AR
CONDICIONADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL I)E

EDUCAÇÃO DE TIMON/MA-SEMED, E SEUS ANEXOS, como se ncssc termo estivesse

transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse termo detentora da presente ata de SRP para
os Itens:

I"1'FNS DA A"rA

DESCRIÇ \O

APARELHOS I)E AR

CONDICIONAI)() TIPO SPI.II' 9.000

I3TUS.

QIJANT. MODELO MARCA

SPIJT INVERTER

120 UN LIV TOI' 1.('SI'9F- A(iRAT'rO

021

SPLIT
_

INVERTER LIV
12U UN

TOP LCSTI2F-
\(iltA'fTO

021

SPI.IT
_

l0 UN
INVERTER LIV

A(iRA'fTO
TOP LCST24F-

021

\'ALotz VALOIt TO"1 ALITEM

001

003

^ 009

RS 1.586,GU R$ 190.392,00

APARELHOS DIA AR

CONDICIONAI)() TII'O SI'I.IT 12.000

T3TUS.

RS 1.718,93 1 RS 206.271,60

APARI LI lOS I)I. AR

CONDICIONADO TIPO SPI.IT 21.000

13TUS.

RS 3.303,50 1 R$ 132.1.10•(10

R$ 52 S.803,G0 1\':\LÜR. TU1:11.: ( Lritthentos r iatr C oito tna oit'Crrto; C. i tavets).

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa a vincular o

presente termo.

Assinado de forma dfgilal por Jl1LIO
JULIO CESAR GARCIA CESARGARCIA

MARTINS:10934204640 MARTINs:10934?04610
Dados: 2026.03. 13 16:58:20.0300'

Júlio César Garcia Mae•tins

CPF 109.342.046-40

Representante Legal

Comissão Permanente de licitação - CPI.

Praça São José, s/nº, Centro, Timon - MA.


